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A Dirigente Regional de Ensino de Tupã CONVOCA  os candidatos credenciados e 
classificados Anos  Finais e Ensino Médio  ainda não alocados e candidatos classificados 
para atuação na Sala de Leitura que não estão designados em escola PEI para sessão 
de alocação.   
 
05/05/23 – 13h PRESENCIAL na Sede da Diretoria de Ensino, entrada pelo portão do 
estacionamento em frente ao Banco do Brasil, rua Coroados, Tupã. 
 
Informações importantes:  
 

1. Nesta sessão de alocação  serão oferecidas no primeiro momento as vagas das 
disciplinas da base e posteriormente no mesmo dia as vagas de Sala de Leitura 
observada a legislação vigente para alocação na Sala Leitura. 

 
2. Quanto a designação para a Sala de Leitura de professores contratados: 

Amparo legal: 
Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 (...) 
§5º – Além de atuação em Sala/Ambiente de Leitura, os contratados deverão cumprir 10 
(dez) horas de sua carga horária de designação, com interação com estudantes, em sala 
de aula ou outros espaços pedagógicos, em conformidade com orientação da Equipe 
Gestora.” (NR) 
 

3. Professor com aulas regulares para ser designado na SALA DE LEITURA: 
 
Em caráter preventivo, o professor com aulas regulares atribuídas que for atendido no PEI 
na SALA DE LEITURA deverá até 2 feira 08 de maio de 2023 entregar para o(os) 
diretor(es) da(s) escola(s) onde tem aulas regulares atribuídas declaração de 
professor/professores classificados no processo seletivo com disponibilidade e 
interesse em  ter essas aulas que ficarão disponíveis atribuídas,.   
As aulas regulares do professor atendido na alocação serão disponibilizadas na SED para 
atribuição.  
Poderá ser tornada sem efeito a alocação da Sala de Leitura caso as aulas regulares 
disponibilizadas pelo professor não sejam atribuídas.  
Amparo legal: 
Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 (...) 
§4º – Além do disposto no §3º deste artigo, as aulas dos docentes, relacionados nos 
incisos III, IV e V do ‘’caput’’ deste artigo, deverão ser atribuídas a outro docente 
previamente à designação junto ao Programa Ensino Integral, para atuação junto à 
Sala/Ambiente de Leitura. (...) 
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4. As vagas da Sala de Leitura não poderão ser alocadas para docente habilitado em 
disciplinas que tenha aulas regulares sem atribuição. A análise de aulas não 
atribuídas das escolas regulares será feita pela Comissão de Atribuição de Aulas 
juntamente com os Diretores das Escolas  na 6 feira dia 05-05-23 no período da 
manhã. Docentes habilitados em disciplinas com aulas regulares sem atribuição não 
poderão ser alocados no PEI Sala de Leitura.  

Amparo legal: 
Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 (...) 
b) o §2º do artigo 4º: 
“§2º – Para os docentes, a que se referem os incisos II, III e IV do ‘’caput’’ deste artigo, 
somente poderá haver designação para a Sala/Ambiente de Leitura comprovada 
inexistência de classe ou de aulas de sua habilitação/qualificação, que lhe possam ser 
atribuídas, em nível da própria unidade escolar e também da Diretoria de Ensino.” (NR) 
 
 

5. As vagas da Sala de Leitura não poderão ser alocadas para docente habilitado em 
disciplinas da base que tenha vaga não preenchida no PEI. 

Amparo legal: 
Resolução SEDUC 102, de 15-10-2021 (...) 
§3º – Os docentes elencados nos incisos III, IV e V do ‘’caput’’ deste artigo poderão 
assumir a Sala/Ambiente de Leitura somente nos casos excepcionais em que não existam 
docentes, a que se referem os incisos I e II do ‘’caput’’ deste artigo, bem como não tenha 
vaga como docente no programa com relação à sua área de conhecimento (...) 
 

6. Na sessão de alocação, no  chamamento dos classificados, ao chamar candidato 
classificado que se encontre nas situações descritas nos itens 4 ou 5 deste Edital, 
o candidato não poderá ter a vaga alocada e será dada sequência na chamada  
(lista de classificação)  até que recaia sobre candidato com possibilidade de 
alocação. 

 
7. A classificação no Processo de Credenciamento não assegura ao candidato o direito 

à alocação e consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de 
comprovação dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição, conforme 
edital de credenciamento.  

 
8. Os integrantes do Quadro do Magistério, que não atenderem aos requisitos para 

preenchimento da vaga, previstos pela legislação vigente, serão desclassificados na 
etapa de alocação, parte integrante do credenciamento.  
 

VAGAS DISPONÍVEIS NO PEI: 
 
  

Lucimeire Rodrigues Adorno 
RG 14.068.956 

Dirigente Regional de Ensino 
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Secretaria de Estado da Educação 

Diretoria  de Ensino – Região de  Tupã 
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EE Aristides Rodrigues Simões 

ÁREA: Linguagens 

Quantidade Disciplinas Segmento (para PEI de 2 
turnos) 

Observações 

01 Língua Inglesa 2º turno – Ensino Médio  

 

 

Assunto: Vagas remanescentes  

18/04/2023 

 

 
Thaisa Pedrosa Silva Nunes 

RG: 35.040.117-2 
Diretor de Escola 
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EE Aristides Rodrigues Simões 

Quantidade Disciplinas Segmento (para PEI de 2 
turnos) 

Observações 

01 Sala de Leitura 1º turno e 2º turno  

 

 

 

 

25/04/2023 

 

 
Thaisa Pedrosa Silva Nunes 

RG: 35.040.117-2 
Diretor de Escola 
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Memoranda -E. E. de Jo5o Ramalho

Assunto: \faga ro PEI

Area: C6digos e Linguagens

Quantidade Disciplina Segmento Observa€6es
1 vaga Lingua Ensino M6dio 29 turno -PEl

Portuguesa/Ingles Hor5rio:  12hl5 as 21hl5

Area: Sala de Leitura

Quantidade Disciplina SeEmento Observac6es
1 vaga Sala de Leitura 19 e 29 turnos PEl  de 7h

Jo5o Ramalho, 03 de ~c3~ de 2023

/__9_S±S4~C:G§<`_

Osmarira Gl de O!i\.eira
Direti`.r f lp  Esf.C:a

RG  15.t372.9ZO







SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TUPÃ 

E. E. DR. LÉLIO TOLEDO PIZA E ALMEIDA 

Rua Tapajós n.º 804 - Centro - TUPÃ - SP 

CEP 17.600-040 - Telefone (014) 3491-5585 
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VAGAS PEI – 2023 
 

 
EE. DR. LÉLIO TOLEDO PIZA E ALMEIDA 

ÁREA: LINGUAGENS 

Quantidade Disciplinas Segmento (para 

PEI de 2 turnos) 

Observações 

01 Sala de Leitura 1º turno/2º 
turno 

 

    

 

 

Tupã, 24 de abril de 2023. 
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DmETORIA DE ENslNo - REGIAo
DE TUPA

EH. SvLvio de Giuhi
Run Piaui, n° 850- Centre - Iacri (SP)

FONE (014) 3489-1423 / 3489-1215
E-in ail : e034496a@ed ucacao.sp.gov. b r

VAGA DISPONfvEL PARA ALOCA

EE SYLVIO DE GIULLI
Sala de leitura

OUANTIDADE DISCIPLINA SEGRENTO OBSERVAC6ES
01 Sala de leitura PEI-7 HORAS

ENSINOFUNDARENTAL EMEDIO07hooas2ihi5 Hordrio a defirir


